LEI  Nº 2.821, DE 5 DE MAIO DE 2008

                 
Autoriza a criação e concessão do Auxílio Gestação Múltipla, no âmbito do Município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica O Executivo Municipal autorizado a instituir no Município de Timóteo o Auxílio Gestação Múltipla, a ser concedido a toda gestante carente, residente no Município há pelo menos 01(um) ano e que venha a dar a luz a 03 (três) ou mais filhos vivos.

Parágrafo  Único.  Considera-se carente a gestante cujo renda familiar “per capita” for até um salário mínimo. 

Art. 2º. O valor do Auxílio Gestação Múltipla será equivalente a ¼ (um quarto) do salário mínimo por criança viva.

Art. 3º. O auxílio será concedido pelo prazo máximo de 18 meses, contados a partir do ato de concessão.

Art. 4º. Para concessão do Auxílio será competente a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei, deverá o Chefe do Executivo expedir Decreto Municipal regulamentador, que disciplinará os critérios de concessão do auxílio.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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